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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.
TAVARES/RS.



O Vereador que esta subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:


			Que o Executivo Municipal através dos órgãos Competentes estude a possibilidade de colocar placas indicativas alertando aos motoristas o peso máximo para passagem nas pontes da praia.
J U S T I F I C A T I V A
                       O Vereador faz a pedido para maior cuidado das pontes e para que não ocorra incidentes.
		

Sala das Sessões, 13 de Outubro de 2020.



Verº. Luiz Omar de Souza
Autor
